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AUTORIZA OS PODERES EXECUTIVO E 
LEGISLATIVO ABRIREM CRÉDITOS 
SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVJDtNCJAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
USANDO DE S UAS ATRIBUIÇÔES, 

DECRETA: 

Arl. / º • Fica o Poder Exec111ivo Municipal autorizado a abrir 
créditos suplementares, até o limite de 20%(vinte par cento), além do limite 011/ori~do pela 
Lei Mwiicipal 11º 9012000, do iota/ do orçamemo do Execll/fva, para atender às 
insriflciênciar das di1•ersas dotaçlJes orrame111árlas exislentes. 

Art. 2° • Fica a Mesa Diretora da Câmara MumcFpal au1or1::oda a 
abrir créditos suplememares. até o limite defimdo no ar/. l" desta Lei, paru o /,egislativo, 
wsando atender às 111S1tjic1é11c1as das diversas do/oções orçamentánas, 1111/t;xmdo os 
recursos resu/1a111es de on11laçdo parcial ou total de s11as dotações orçamenlánas. 

Art 3° ·A abert11ra de créd11os suplemenlares de que trata o artigo /º 
~erá feua a favor das Secretarias e dos diversos Órgãos do Governo da Poder &e,11tivo e, 
também, da Câmara Mumc1pa/, de acordo com a~ necessidades de cada 11111. 

A rt ./" • Es1a Lei e111rará em vigor na tia ta de sua publlcaçào. 
rl!vogadas as disposições em contrário. 

Sala Hugo de Vargos For/ . 09 de Julho de OI. 

Reg. em livro própno 
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